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Após análise da presente Emenda ao Projeto de Lei
Executivo nO.117/2014, tendo em vista infringir expressamente o Art. 67, da Lei
Orgânica de nosso Município, que estabelece as competências privativas do
Prefeito Municipal.

Neste mesmo sentido manifestou-se o Consultor Jurídico
desta Casa Legislativa, que opinou pela inconstitucionalidade da presente
emenda.

r

/Relator /
...

Vereador V

Opinamos pela sua inconstitucionalidade, por estar
infringindo ditame legal de nossa Carta Magna Municipal, e nos termos do Art.
53 da Lei Orgânica, determinamos o Arquivamento da Emenda nO.013/2014 ao
Projeto de Lei Executivo nO.117/2014.

Sala das Sessões, 1° de ~: 2014.
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